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Como pensar a singularidade ibérica e, particularmente, portuguesa no
contexto da intensa transformação mental e cultural da época moderna? Como
conceber a via trilhada pela modernidade lusa, desde meados do século XVIII,
no âmbito de fenômenos que, a despeito de repercutirem em todo o ocidente
europeu e nas colônias americanas, rejeitaram sempre definições precisas, seja
pelas suas origens esparsas, seja pelas especificidades das circunstâncias
históricas que a viram nascer, ou pelas profundas divisões que separaram aqueles
que se definiam filósofos, num mesmo espaço cultural? Como situar-se em
relação a enfoques que, tradicionalmente, consolidaram conceitos e noções
sobre o fenômeno ilustrado luso, pautados na polaridade entre seu suposto
atraso e palidez frente às “luzes européias”? São estes alguns dos desafios
enfrentados pelo jovem historiador Flávio Rey de Carvalho, no livro recentemente
publicado pela editora Annablume – Um iluminismo português? A Reforma da

Universidade de Coimbra (1772) -, cujo título já denuncia o teor das questões
que instigaram sua pesquisa.

Neste trabalho - resultado de sua dissertação de mestrado apresentada
ao Departamento de História da Universidade de Brasília, em 2007, sob orientação
da Profa. Dra. Tereza Cristina Kirschner -, o autor persegue questão de inestimável
relevo e que, há muito, demandava estudo mais verticalizado: a problematização
do fenômeno das Luzes em Portugal, pautada no esforço em romper com dois
vieses interpretativos que, articulados, desdobraram-se na produção
historiográfica portuguesa do século XX. Por um lado, a interpretação cristalizada
por historiadores inspirados na produção literária portuguesa de finais do XIX,
tendentes a realçar as idéias de atraso e decadência presentes nos discursos
dos primeiros reformadores do Reino, derivando desta leitura uma “ênfase
exagerada e unilateral atribuída aos estigmas da diferença e da eterna defasagem”
da ilustração portuguesa, associada ao monopólio ideológico eclesiástico (pp.
25-28). Por outro, o que o autor identifica como sintoma mais geral entre
historiadores de diferentes nacionalidades: “a adoção indiscriminada de certa
noção de Iluminismo”, como conjunto de idéias harmoniosas, autônomas e
descarnadas de seus contextos políticos e culturais de elaboração que, trazendo
no cerne a crença na razão transformadora, na crítica universal, na busca da
felicidade, teriam inspirado, a partir da França, um ambicioso programa de
secularização, humanidade, cosmopolitismo e liberdade (pp. 28-33). Uma
concepção que, vale frisar, embora endossada por determinadas abordagens
ainda hoje influentes, é aqui atribuída um tanto quanto indiscriminadamente às
clássicas formulações de Peter Gay, Ernst Cassirer, Paul Hazard, intelectuais
cujas contribuições, além de cunhadas em momentos muito distintos, inserem-
se em áreas específicas do campo disciplinar e teórico, só passíveis de nivelamento
mediante rigorosas ponderações.1
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1 Na intenção de salientar algumas destas especificidades, devemos lembrar que enquanto Peter Gay
é um historiador consagrado pelos estudos no campo da história social das idéias - o que, em boa
medida, já problematiza o tratamento supostamente “descarnado” por ele emprestado ao Iluminismo
– e que elabora seus estudos sobre o Iluminismo na década de 1970, o filósofo judeu-alemão Ernst
Cassirer especializou-se no campo da filosofia cultural de tendência neokantiana, nos anos de 1920-
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Instigado pelas controvérsias interpretativas suscitadas por ambas as
tendências e pautando-se numa recente produção intelectual que tende a romper
com os ‘modelos” e estigmas mencionados, o autor deriva seu percurso
investigativo, tomando por objeto central as reformas pombalinas da
Universidade de Coimbra, implementadas a partir de 1772. Assim, perquirindo
os motivos imediatos e a concepção predominante entre os reformadores da
Universidade, privilegia a análise de três documentos principais: o Compêndio

histórico da Universidade de Coimbra (1771) - elaborado pela Junta de

Providência Literária, criada em 23 de Dezembro de 1770 com o objetivo de
examinar o estado da Universidade -; os Novos Estatutos – que em 28 de
agosto de 1772 recebiam licença para serem implementados em substituição
aos velhos, em vigor deste 1598 – e a Relação geral do estado da Universidade,
elaborada por Francisco Lemos em 1777.

Embora bastante revisitado pela historiografia luso-brasileira, o recorte
temático e o corpo documental eleito recebem, na presente obra, um tratamento
apurado, verticalizado a partir do esforço de identificação dos principais vetores
que estruturaram o discurso antijesuítico, seu conteúdo político e ideológico,
bem como as congruências do ambiente intelectual luso com as “Luzes do
século”. Além do detalhamento dos conteúdos programáticos formulados pelo
âmbito estatal, a opção pela sistemática metodológica de contrapor estas fontes
com algumas obras representativas do pensamento iluminista francês – dentre
as quais os próprios verbetes da Encyclopédie -, examinando seus traços
comuns, algumas adaptações, bem como a simultaneidade da produção do
pensamento ilustrado no reino e no além-pirineus, permite ao autor desconstruir
as noções de atraso, decadência, isolamento e estrangeiramento das Luzes
em Portugal - a partir das quais concebeu-se tradicionalmente a suposta “crise
mental” do século XVIII português -, bem como o próprio conceito de Iluminismo,
tal qual divulgado pelas sínteses históricas do século XX.

Guiado por tais propósitos, a narrativa desdobra-se em quatro capítulos.
No primeiro, alinhando-se a versões contemporâneas da historiografia
portuguesa, bem como da produção intelectual – sobretudo anglo-saxônica -
sobre o Iluminismo,2 o autor problematiza o suposto impasse existente entre
Portugal e a modernidade européia, tomada por aquilo que situa como herança
dos intelectuais inseridos no movimento romântico luso: segundo ele, uma
noção de “história da humanidade”, sob os signos de superioridade,
exemplaridade e universalidade (p.27), por ele identificados à denominada
“geração de 1870”, mas que, a rigor, já se inscrevem numa tendência pré-
realista e naturalista, como é o caso dos textos de Antero de Quental, de 1871,

40, enquanto o historiador francês Paul Hazard tornou-se um especialista em História da literatura
comparada entre as décadas de 1920-40, especialidade que seguramente permeia seu clássico A
crise da consciência européia, de 1935.
2 No caso da historiografia portuguesa contemporânea, o autor dialoga mais diretamente com as
abordagens de Sebastião da Silva Dias, Jorge Borges de Macedo, Francisco Domingos Contente e
Pedro Calafate. Para o debate atual sobre o Iluminismo, baseia-se nas abordagens de Dorinda Outram,
Jonathan Israel, Robert Darnton, dentre outros.



tomados pelo autor como referência paradigmática de tal tendência. Empenhado
na historicização dos fenômenos em causa e compartilhando das perspectivas
recentes, que tomam o Iluminismo como fenômeno plural, perpassado por
especificidades, debates, diferenças e tensões internas, o autor analisa algumas
expressões cunhadas por intelectuais portugueses frente ao reconhecimento
de peculiariedades do caso luso no contexto das Luzes setecentistas. É assim
que conceitos como “iluminismo católico” - cunhado pelo historiador português
Luis Cabral Moncada e generalizado como mera contraposição à suposta
tendência anticlerical do Iluminismo (pp. 34-36) -; “ecletismo” – presente nos
textos de filosofia e história do século XX, com destaque para José Sebastião
da Silva Dias, tomado como atitude filosófica de mera contemporização com as
idéias do século (pp. 36-40) -; “ilustração de compromisso” – proposto pelo
historiador português Norberto Ferreira da Cunha, para designar uma forma de
compatibilizar a incorporação das novidades, com a tradição lusa pós-tridentina
(pp. 40-41) -, a despeito da intenção inicial de seus formuladores, acabaram,
segundo o autor, por reforçar a visão pejorativa imputada à ilustração
portuguesa, recrudescendo sua contraposição à “culta Europa”.

Em qualquer dos casos, conclui que tais tendências não se apresentam
como “anomalias” do caso luso, mas reprisaram-se em diferentes contextos,
não justificando os estigmas do atraso, decadência e isolamento intelectual do
país que, segundo o autor, também não corresponderiam às impressões dos
próprios reformadores setecentistas. Este último, a meu ver, argumento
merecedor de estudo mais detido, pautado tanto num alargamento das fontes
quanto no diálogo com uma produção historiográfica recente que, longe de
constituir-se por abordagens generalistas, com tendência à mera “repetição
umas das outras” (p. 19) – julgamento precipitado um tanto generalista do
autor, que tende a desqualificar outras possibilidades de verticalização a partir
da documentação analisada – têm demonstrado não serem os diagnósticos do
atraso e da decadência “exceção de uns poucos estrangeirados” (p. 48),
constituindo, a despeito de seu conteúdo político e ideológico, vetores
estruturantes dos diagnósticos e das reformas implementadas pelo Marquês de
Pombal, ele próprio um “estrangeirado”.3

No segundo capítulo, é examinada a situação do ensino universitário
português e a proposta de reforma da Universidade, à luz de duas fontes
principais: o Compêndio histórico e os novos Estatutos. Argumentando que a
“decadência do ensino estendia-se à maioria das universidades européias no
período” (p. 43), ainda presas ao modelo de instrução escolástico, o autor
infere que o saber nestas ministrado não poderia constituir contraponto ao
suposto atraso português, além de explicar “porque a ciência moderna se
desenvolveu exteriormente ao ambiente universitário” (p. 46). Afirmações no
mínimo instigantes de uma análise mais retida às instâncias e veículos de informação
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3 Apenas a título de ilustração, merecem destaque as questões pioneiramente propostas por FALCON
(1993), as quais vêm sendo desdobradas por sucessivas gerações de historiadores, dentre as quais
incluo minha pesquisa de doutoramento SILVA (2006).
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por meio dos quais os “estrangeirados” lusos vislumbraram comparativamente
a situação de Portugal, emitindo seus diagnósticos. De outro modo: se no
âmbito das Universidades de Évora e Coimbra não se impunham diferenças
significativas em relação à situação universitária geral européia, como era o
ambiente fora da instância do ensino superior? Quais os espaços de diálogo e
troca de experiências freqüentados por estes primeiros reformadores lusos,
que franqueavam os elementos para a elaboração de raciocínios comparativos?
Indagações cuja pertinência é reforçada pela própria constatação do autor -
segundo o qual os “reformadores de Coimbra tinham consciência de que os
conhecimentos filosófico-científicos (...) aperfeiçoavam-se e enriqueciam-se,
cada vez mais, com os novos descobrimentos feitos fora da esfera ortodoxa
das universidades” (p. 108) - e que vêm sendo incontornavelmente associadas
pela recente produção historiográfica luso-brasileira a duas instâncias
fundamentais: a diplomacia e as academias científicas criadas no âmbito da
República das Letras.4

Como contribuição definitiva do capítulo - e em boa medida inédita, no
que concerne ao tratamento da documentação -, Flávio de Carvalho averigua
o cerne da crítica pombalina à Companhia de Jesus, concluindo que o mesmo
residia na “metodologia escolástica”: um método essencialmente especulativo,
assentado na “prevalência da filosofia peripatética”; no “descaso ao estudo do
grego e latim”; na “desordem do conteúdo ensinado nas cadeiras universitárias”;
na “falta de disciplinas subsidiárias e na fragmentação do conhecimento”, assim
como na “ausência do ecletismo” (p. 52). A partir destas críticas, reclamavam
uma orientação prática aos estudantes, pautada tanto na erudição - requisito
para a interpretação dos textos antigos - quanto na experimentação e, portanto,
no empiricismo das Luzes, esgarçando uma concepção de método perfeitamente
alinhada àquela preconizada pelos literatos franceses, reforçando seu argumento
de que a crítica dos reformadores lusos à atividade dos jesuítas constituiu antes
“manobra política, de cariz ideológico” (p. 61), que sintomas de atraso e
isolamento cultural do Reino.

No terceiro e quarto capítulos, o autor analisa as reformas que melhor
representaram o renovado programa de instrução, apresentado pelos Estatutos

de 1772: segundo ele, a reestruturação das Faculdades de Leis e a criação da
Faculdade de Filosofia, ambas em consonância aos objetivos de fortalecimento
e centralização do poder régio – o qual não podia prescindir, sob o ponto de
vista jurídico, do esforço de “formalização” e “uniformização” das leis, submetido,
desde então, aos preceitos do jusnaturalismo racionalista - e revigoramento da
economia do Reino “por meio do estímulo à pesquisa dos recursos naturais
rentáveis em todo o império” (p. 64).

No primeiro caso, segundo o autor, pautadas nos “princípios iluministas e
apresentando feições regalistas”, as reformas na prática jurídica encaminhadas
por Pombal visaram desfazer as bases plurais e fragmentárias de uma “prática

4 Dentre estas, vale menção os trabalhos de CLUNY (1999); SILVA (1998); KANTOR (2004); FILHO
(1998).



jurisprudencial tida como incerta”, empenhando-se no sentido da racionalização
e uniformização do direito (pp. 68-74). Objetivo que seria galgado através de
dois marcos interligados das reformas pombalinas: a Lei da “Boa Razão”, de 18
de 1769, e a reforma dos Cursos Jurídicos da Universidade de Coimbra. A
primeira, envolvida pelo espírito jurídico cunhado no âmbito da ilustração européia,
fundava uma prática jurisprudencial de caráter racionalista e disciplinador
submetida, no caso português, à interpretação exclusiva do Supremo Senado
da Casa de Suplicação, que circunscrevia o uso legítimo do direito canônico ao
poder temporal, além de estabelecer punições “aos juristas que insistissem na
manutenção de usos e práticas vetados”, impondo uma nova noção de direito
fundada no “voluntarismo régio” e nos condicionantes morais da “boa razão”.

Estas, segundo Flávio de Carvalho, as disposições norteadoras das críticas
apresentadas no Compêndio às jurisprudências canônica e civil ministradas na
Universidade de Coimbra, bem como da reforma estatuária da Faculdade de
Leis, a qual destacou-se pelo esforço de ordenamento e articulação entre saber
prático e teórico, pela delimitação clara das esferas de atuação dos direitos
canônico e civil, pela valorização do direito pátrio e das pesquisas histórico-
filológicas, pela adoção do método “sintético-demonstrativo-compendiário” e
pela criação do direito natural e uso da “boa razão”, formando desse modo
juristas habilitados ao cumprimento “claro, uniforme e preciso das leis” (pp.
100).

No concernente à criação da Faculdade de Filosofia, as reformas pombalinas
coadunam-se a uma concepção de filosofia cunhada no âmbito da República
das Letras, a qual era alçada à condição de verdadeiro “meio universal” de
elaboração, desenvolvimento e consolidação dos diversos campos do
conhecimento, submetida ao método empírico e experimentalista aplicado,
privilegiadamente, aos fenômenos passíveis de serem apreendidos no “mundo
natural sensível” (pp. 102-104). Desse modo, a análise dos novos Estatutos da

Universidade de Coimbra denuncia o esforço de implementação dos estudos
filosóficos em nível do ensino superior, os quais, englobando privilegiadamente
as áreas de medicina, matemática e filosofia natural – nestes dois últimos casos,
procedendo-se à criação das respectivas Faculdades de Matemática e Filosofia -
, fecundavam uma noção de filosofia comprometida com a transmissão de
princípios sólidos e úteis, formando “filósofos dignos das Luzes do século” e
oferecendo “lições subsidiárias aos alunos das demais faculdades coimbrãs”.
Neste sentido, a criação desta última Faculdade teria representado um marco
fundamental na assimilação e divulgação da metodologia empírico-experimental
em Portugal (p. 104), institucionalizando o conhecimento científico moderno,
coadunando-se à necessidade de reelaboração dos mecanismos de exploração
dos recursos naturais do império ultramarino, num momento em que
evidenciavam-se os primeiros sintomas de sua crise.

Em qualquer dos âmbitos das reformas assinaladas, o estudo de Flávio
Rey de Carvalho desvenda o profundo comprometimento dos reformadores
portugueses com o ideário do século – e, particularmente, com a assimilação de
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princípios metodológicos e epistemológicos divulgados no âmbito da “República
das Letras” -, orientado para o atendimento dos desígnios da monarquia lusa e
articulados aos dogmas do catolicismo. Um fenômeno que, longe de desqualificar
o ambiente intelectual luso setecentista, esgarça dimensões que estiveram no
bojo de todo o movimento filosófico e científico em curso em outros países,
corroborando a pertinência de tomá-lo como uma das expressões de um
movimento intelectual que só pode ser compreendido na sua pluralidade,
justificando a expressão empregada pelo autor: um “Iluminismo português”.

Um trabalho digno de mérito, que atende plenamente aos objetivos
propostos e, inevitavelmente, incita algumas ponderações - fruto da própria
natureza polêmica do objeto eleito -, bem como convida a desdobramentos
futuros, os quais devem vir necessariamente pautados no diálogo mais afinado
com a historiografia, no alargamento do núcleo documental e do recorte
cronológico ora considerados, bem como no aprofundamento de algumas
dimensões norteadoras do conteúdo programático analisado, por ora apenas
tangenciadas. Particularmente, ocorre-me a enriquecedora articulação das
reformas com a questão imperial e com a criação do aparato humano necessário
à fecundação dos projetos políticos elaborados, impondo um perfil de homem

público capaz de reunir os qualificativos intelectuais, administrativos e morais,5

supostamente adequados ao exercício da difícil tarefa de equilibrar inovação e
conservação, no enfrentamento dos desafios impostos pelos tempos modernos.
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